
 

 

CORREÇÃO DE DATAS. EDITAL COM DATA CORRETA SERÁ DIA 14 DE SETEMBRO DE 2022 
AS 09HS00MIN AS DEMAIS CLAUSULAS PERMANECEM INALTERADAS. 

     
                                                  

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL 

Nº 235/2022 

 

 

Município de Monte Alegre dos Campos 

Secretaria Municipal de Administração 

Edital de Pregão nº 16/2022 

Tipo de julgamento: maior desconto 

Processo nº 235/2022 

Edital de Ampla Concorrência. 

 

Registro de Preços para futuras aquisições de peças, 
componentes e acessórios, genuínos ou originais para 
manutenção da frota municipal de veículos leves e 
pesados. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MONTE ALEGRE DOS CAMPOS-RS, no uso de suas atribuições, torna 

público, para conhecimento dos interessados, que às 09h00min, do dia 14 de setembro do ano de 

2022, na sala de reuniões da Prefeitura, localizada na Av. Pedro Zamban, 1000 se reunirão o pregoeiro 

e a equipe de apoio, designados pela Portaria nº 039/2022, com a finalidade de receber propostas e 

documentos de habilitação, objetivando a o Registro de preços para futuras aquisições e peças, 

componentes e acessórios a veículos da frota municipal conforme contido no termo de referência, 

processando-se essa licitação nos termos da Lei Federal n.º 10.520, de 17-07-2002, e do Decreto 

Municipal nº 570/2009, de 10 de Agosto de 2009, com aplicação subsidiária da Lei Federal nº 8.666-93. 

 

1 - DO OBJETO:  

Constitui objeto da presente licitação Registro de Preços para futuras aquisições de 

peças, componentes e acessórios, genuínos ou originais para manutenção da frota municipal de 

veículos leves e pesados, considerando-se a relação dos veículos contidos no anexo II, conforme 

especificações do termo de referência. 

2 - DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES: 



 

 

 2.1. Para participação no certame, a licitante, além de atender ao disposto no item 7 deste 

edital, deverá apresentar a sua proposta de preço e documentos de habilitação em envelopes distintos, 

lacrados, não transparentes, identificados, respectivamente, como de n° 01 e n° 02, para o que se 

sugere a seguinte inscrição: 

 

AO MUNICÍPIO DE MONTE ALEGRE DOS CAMPOS 

EDITAL DE PREGÃO Nº 16/2022 

ENVELOPE Nº 01 - PROPOSTA  

PROPONENTE (NOME COMPLETO) 

----------------------------------------------------------------- 

AO MUNICÍPIO DE MONTE ALEGRE DOS CAMPOS 

EDITAL DE PREGÃO Nº 16/2022 

ENVELOPE Nº 02 - DOCUMENTAÇÃO 

PROPONENTE (NOME COMPLETO DA EMPRESA) 

 

3 - DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO: 

 3.1. A licitante deverá apresentar-se para credenciamento junto ao pregoeiro, diretamente, por 

meio de seu representante legal, ou através de procurador regularmente constituído, que devidamente 

identificado e credenciado, será o único admitido a intervir no procedimento licitatório, no interesse da 

representada. 

 3.1.1. A identificação será realizada, exclusivamente, através da apresentação de documento 

de identidade. 

 3.2. A documentação referente ao credenciamento de que trata o item 3.1 deverá ser 

apresentada fora dos envelopes. 

 3.3. O credenciamento será efetuado da seguinte forma: 

 a) se representada diretamente, por meio de dirigente, proprietário, sócio ou 

assemelhado, deverá apresentar: 

 a.1) cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado; 

 a.2) documento de eleição de seus administradores, em se tratando de sociedade comercial ou 

de sociedade por ações; 

 a.3) inscrição do ato constitutivo, acompanhado de prova de diretoria em exercício, no caso de 

sociedade civil; 

 a.4) decreto de autorização, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e 

assumir obrigações em decorrência de tal investidura e para prática de todos os atos inerentes ao 

certame, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País; 

 a.5) registro comercial, se empresa individual. 



 

 

 b) se representada por procurador, deverá apresentar: 

 b.1) instrumento público ou particular de procuração, este com a firma do outorgante 

reconhecida, em que conste os requisitos mínimos previstos no art. 654, § 1º, do Código Civil, em 

especial o nome da empresa outorgante e de todas as pessoas com poderes para a outorga de 

procuração, o nome do outorgado e a indicação de amplos poderes para dar lance(s) em licitação 

pública; ou 

 b.2) carta de credenciamento outorgado pelos representantes legais da licitante, comprovando 

a existência dos necessários poderes para formulação de propostas e para prática de todos os atos 

inerentes ao certame.  

 Observação 1: Em ambos os casos (b.1 e b.2), o instrumento de mandato deverá estar 

acompanhado do ato de investidura do outorgante como representante legal da empresa. 

 Observação 2: Caso o contrato social ou o estatuto determinem que mais de uma pessoa deva 

assinar a carta de credenciamento para o representante da empresa, a falta de qualquer uma invalida o 

documento para os fins deste procedimento licitatório. 

  3.4. Para exercer os direitos de ofertar lances e/ou manifestar intenção de recorrer, é 

obrigatória a licitante fazer-se representar em todas as sessões públicas referentes à licitação. 

            3.5. A empresa que pretender se utilizar dos benefícios previstos nos art. 42 a 45 da Lei 

Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, disciplinados nos itens 6.15 a 6.18 e 7.3, deste edital, 

deverão apresentar, fora dos envelopes, no momento do credenciamento, declaração, firmada por 

contador ou representante legal da empresa, ou qualquer outro documento oficial que comprove que se 

enquadra como microempresa ou empresa de pequeno porte, além de todos os documentos previstos 

neste edital. 

            3.5.1. As cooperativas que tenham auferido, no ano-calendário anterior, receita bruta até o 

limite de R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil reais), gozarão dos benefícios previstos nos 

art. 42 a 45 da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, disciplinados nos itens 6.15 a 6.18 

e 7.3, deste edital, conforme o disposto no art. 34, da Lei 11.488, de 15 de junho de 2007, desde que 

também apresentem, fora dos envelopes, no momento do credenciamento, declaração, firmada por 

contador ou representante legal, ou qualquer outro documento oficial que comprove que se enquadra 

como beneficiária, além de todos os documentos previstos neste edital. 

4 - DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES: 

 4.1. No dia, hora e local, mencionados no preâmbulo deste edital, na presença das licitantes e 

demais pessoas presentes à sessão pública do pregão, o pregoeiro, inicialmente, receberá os 

envelopes nºs 01 - PROPOSTA e 02 - DOCUMENTAÇÃO. 



 

 

 4.2. Uma vez encerrado o prazo para a entrega dos envelopes acima referidos, não será aceita 

a participação de nenhuma licitante retardatária. 

 4.3. O pregoeiro realizará o credenciamento das interessadas, as quais deverão: 

 a) comprovar, por meio de instrumento próprio, poderes para formulação de ofertas e lances 

verbais, bem como para a prática dos demais atos do certame; 

 b) apresentar, ainda, declaração de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação. 

 

5 - PROPOSTA DE PREÇO: 

 5.1. A proposta de preços deverá ser apresentada, SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO, 

no formulário constante do ANEXO II, e deverá conter: 

 a) razão social da empresa; 

 b) proposta financeira, preenchida em todos os seus campos, de forma clara, sem alternativas, 

emendas, rasuras ou entrelinhas, assinada pelo representante legal. Na proposta o licitante deverá 

indicar: (a) quanto as peças, o percentual (%) de desconto sobre os Sistema Audatex Gov Web ou 

CILIA. 

 c) O valor da proposta deverá abranger todas as despesas incidentes sobre o objeto da 

licitação (impostos, taxas, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, gastos com 

transporte, bem como descontos porventura conseguidos). 

 d) Havendo divergência entre o preço unitário e o global, será considerado o primeiro. 

 e) Serão corrigidos pelo pregoeiro quaisquer erros materiais de calculo. 

 Observação: Serão considerados, para fins de julgamento, os percentuais constantes no preço 

até, no máximo, duas casas decimais após a vírgula, sendo desprezadas as demais, se houver, 

também em eventual contratação. 

 

6 - DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 

 6.1. Verificada a conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital, a autora da oferta 

de valor mais baixo e as das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela poderão 

fazer novos lances, verbais e sucessivos, na forma dos itens subsequentes, até a proclamação da 

vencedora. 

 6.2. Não havendo, pelo menos, 03 (três) ofertas nas condições definidas no subitem anterior, 

poderão as autoras das melhores propostas, até o máximo de 03 (três), oferecer novos lances, verbais 

e sucessivos, quaisquer que sejam os preços oferecidos em suas propostas escritas. 

 6.3. No curso da sessão, as autoras das propostas que atenderem aos requisitos dos itens 

anteriores serão convidadas, individualmente, a apresentarem novos lances, verbais e sucessivos, em 



 

 

valores distintos e decrescentes, a partir do autor da proposta classificada em segundo lugar, até a 

proclamação da vencedora. 

 6.4. Caso duas ou mais propostas iniciais apresentem preços iguais, será realizado sorteio para 

determinação da ordem de oferta dos lances. 

 6.5. A oferta dos lances deverá ser efetuada no momento em que for conferida a palavra à 

licitante, obedecida a ordem prevista nos itens 6.3 e 6.4. 

 6.5.1. Dada a palavra a licitante, esta disporá de 15 s (quinze segundos) para apresentar nova 

proposta. 

 6.6. É vedada a oferta de lance com vista ao empate. 

 6.6.1. A diferença entre cada lance não poderá ser inferior a 1% (um por cento). 

 6.7. Não poderá haver desistência dos lances já ofertados, sujeitando-se a proponente 

desistente às penalidades constantes no item 12 deste edital. 

 6.8. O desinteresse em apresentar lance verbal, quando convocada pelo pregoeiro, implicará 

na exclusão da licitante da etapa competitiva e, consequentemente, no impedimento de apresentar 

novos lances, sendo mantido o último preço apresentado pela mesma, que será considerado para 

efeito de ordenação das propostas. 

 6.9. Caso não seja ofertado nenhum lance verbal, será verificada a conformidade entre a 

proposta escrita de menor preço unitário e o valor estimado para a contratação, podendo o pregoeiro 

negociar diretamente com a proponente para que seja obtido preço melhor. 

 6.10. O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, convocadas pelo pregoeiro, as 

licitantes manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances. 

 6.11. Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, de acordo com o menor preço 

apresentado, o pregoeiro verificará a aceitabilidade da proposta de valor mais baixo, comparando-a 

com os valores consignados em planilha de custos, decidindo motivadamente a respeito. 

 6.12. A classificação dar-se-á pela ordem crescente de preços propostos e aceitáveis. Será 

declarada vencedora a licitante que ofertar o menor preço unitário, desde que a proposta tenha sido 

apresentada de acordo com as especificações deste edital e seja compatível com o preço de mercado.  

 6.13. Serão desclassificadas as propostas que: 

a) não atenderem às exigências contidas no objeto desta licitação; 

b) contiverem opções de preços alternativos; 

c) forem omissas em pontos essenciais, de modo a ensejar dúvidas; 

d) se oponham a qualquer dispositivo legal vigente, bem como as que não atenderem aos 

requisitos do item 5; 

e) apresentarem preços manifestamente inexequíveis. 



 

 

Observação: Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou criar direitos, 

sem previsão no edital, serão tidas como inexistentes, aproveitando-se a proposta no que não for 

conflitante com o instrumento convocatório. 

 6.14. Não serão consideradas, para julgamento das propostas, vantagens não previstas no 

edital. 

          6.15. Encerrada a sessão de lances, será verificada a ocorrência do empate ficto, previsto no art. 

44, §2º, da Lei Complementar 123/06, sendo assegurada, como critério do desempate, preferência de 

contratação para as microempresas, as empresas de pequeno porte e as cooperativas que atenderem 

ao item 3.5.1, deste edital. 

        6.15.1. Entende-se como empate ficto aquelas situações em que as propostas apresentadas pela 

microempresa e pela empresa de pequeno porte, bem como pela cooperativa, sejam superiores em até 

5% (cinco por cento) à proposta de menor valor. 

 6.16. Ocorrendo o empate, na forma do item anterior, proceder-se-á da seguinte forma: 

 a) A microempresa, a empresa de pequeno porte ou a cooperativa detentora da proposta de 

menor valor será convocada para apresentar, no prazo de 5 (cinco) minutos, nova proposta, inferior 

àquela considerada, até então, de menor preço, situação em que será declarada vencedora do 

certame. 

 b) Se a microempresa, a empresa de pequeno porte ou a cooperativa, convocada na forma da 

alínea anterior, não apresentar nova proposta, inferior à de menor preço, será facultada, pela ordem de 

classificação, às demais microempresas, empresas de pequeno porte ou cooperativas remanescentes, 

que se enquadrarem na hipótese do item 6.15.1 deste edital, a apresentação de nova proposta, no 

prazo previsto na alínea a deste item. 

 6.17. Se nenhuma microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, satisfizer as 

exigências do item 6.16 deste edital, será declarado vencedor do certame o licitante detentor da 

proposta originariamente de menor valor. 

 6.18. O disposto nos itens 6.15 a 6.17, deste edital, não se aplica às hipóteses em que a 

proposta de menor valor inicial tiver sido apresentado por microempresa, empresa de pequeno porte ou 

cooperativa. 

 6.19. Da sessão pública do pregão será lavrada ata circunstanciada, contendo, sem prejuízo de 

outros, o registro das licitantes credenciadas, as propostas escritas e verbais apresentadas, na ordem 

de classificação, a análise da documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos. 



 

 

 6.20. A sessão pública não será suspensa, salvo motivo excepcional, devendo todas e 

quaisquer informações acerca do objeto serem esclarecidas previamente junto ao setor de licitações 

deste Município, conforme subitem 13.1 deste edital. 

 6.21. Caso haja necessidade de adiamento da sessão pública, será marcada nova data para 

continuação dos trabalhos, devendo ficar intimadas, no mesmo ato, as licitantes presentes. 

 

 

7 - DA HABILITAÇÃO: 

 7.1. Para fins de habilitação neste pregão, o licitante deverá apresentar, dentro do ENVELOPE 

Nº 02, os seguintes documentos: 

 7.1.1 declaração que atende ao disposto no artigo 7°, inciso XXXIII, da Constituição da 

República, conforme o modelo do Decreto Federal n° 4.358/2002; 

 

 7.1.2 - HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

 a) registro comercial no caso de empresa individual; 

 b) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF); 

 c) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando 

de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de 

eleição de seus administradores; 

 d) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 

competente, quando a atividade assim o exigir. 

7.1.3 - REGULARIDADE FISCAL: 

 a) prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes do Estado ou do Município, se houver, 

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividades; 

 b) prova de regularidade quanto aos tributos e encargos sociais administrados pela Secretaria 

da Receita Federal do Brasil - RFB e quanto à Dívida Ativa da União administrada pela Procuradoria 

Geral da Fazenda Nacional – PGFN (Certidão Conjunta Negativa); 

 c) prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede do licitante; 

           d) prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede do licitante; 

e) prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 

 

7.1.4 - REGULARIDADE TRABALHISTA 



 

 

   a) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943.  

 

7.1.5 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

a) atestado da capacitação técnico-operacional, em nome da empresa, fornecido por pessoa 

jurídica de direito público ou privado, de que executou, satisfatoriamente, objeto compatível com o ora 

licitado, em características, quantidades e prazos. 

 Observação: Considera-se compatível o objeto cuja complexidade tecnológica seja similar ao 

objeto licitado e sua execução guarde proporcionalidade entre a quantidade executada e o período 

utilizado para tanto. 

 

7.1.6 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

 a) certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede da 

pessoa jurídica, em prazo não superior a 30 (trinta) dias da data designada para a apresentação do 

documento; 

 7.2. Para as empresas cadastradas no Município, a documentação poderá ser substituída pelo 

seu Certificado de Registro de Fornecedor, desde que seu objetivo social comporte o objeto licitado e o 

registro cadastral esteja no prazo de validade. 

 Observação: Caso algum dos documentos fiscais obrigatórios, exigidos para cadastro esteja 

com o prazo de validade expirado, a licitante deverá regularizá-lo no órgão emitente do cadastro ou 

anexá-lo, como complemento ao certificado apresentado, sob pena de inabilitação. 

              7.3 A microempresa e a empresa de pequeno porte, bem como a cooperativa que atender ao 

item 3.5.1, que possuir restrição em qualquer dos documentos de regularidade fiscal e trabalhista, 

previstos no item 7.1.3, deste edital, terá sua habilitação condicionada à apresentação de nova 

documentação, que comprove a sua regularidade em 5 (cinco) dias úteis, a da sessão em que foi 

declarada como vencedora do certame. 

 7.3.1 O prazo de que trata o item anterior poderá ser prorrogado uma única vez, por igual 

período, a critério da Administração, desde que seja requerido pelo interessado, de forma motivada e 

durante o transcurso do respectivo prazo. 

 7.3.2 Ocorrendo a situação prevista no item 7.3, a sessão do pregão será suspensa, podendo 

o pregoeiro fixar, desde logo, a data em que se dará continuidade ao certame, ficando os licitantes já 

intimados a comparecer ao ato público, a fim de acompanhar o julgamento da habilitação. 



 

 

  7.3.3 O benefício de que trata o item 7.3 não eximirá a microempresa, a empresa de pequeno 

porte e a cooperativa, da apresentação de todos os documentos, ainda que apresentem alguma 

restrição. 

 7.3.4 A não regularização da documentação, no prazo fixado no item 7.3, implicará na 

inabilitação do licitante e a adoção do procedimento previsto no item 8.2, sem prejuízo das penalidades 

previstas no item 12.1, alínea a, deste edital. 

  7.4. O envelope de documentação que não for aberto ficará em poder do pregoeiro pelo prazo 

de 30 (trinta) dias, a contar da homologação da licitação, devendo a licitante retirá-lo, após aquele 

período, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de inutilização do envelope. 

 

8 – DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO E ADJUDICAÇÃO: 

 8.1. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, a licitante que ofertar o menor 

preço será declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto do certame. 

 8.2. Em caso de desatendimento às exigências habilitatórias, o pregoeiro inabilitará a licitante e 

examinará as ofertas subsequentes e qualificação das licitantes, na ordem de classificação e, assim, 

sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao edital, sendo a respectiva licitante declarada 

vencedora, ocasião em que o pregoeiro poderá negociar diretamente com a proponente para que seja 

obtido preço melhor. 

 8.3. Encerrado o julgamento das propostas e da habilitação, o pregoeiro proclamará a 

vencedora e, a seguir, proporcionará às licitantes a oportunidade para manifestarem a intenção de 

interpor recurso, esclarecendo que a falta dessa manifestação expressa, imediata e motivada, 

importará na decadência do direito de recorrer por parte da licitante. 

 

9 - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS: 

 9.1. Tendo a licitante manifestado motivadamente, na sessão pública do pregão, a intenção de 

recorrer, esta terá o prazo de 03 (três) dias corridos para apresentação das razões de recurso. 

 9.2. Constará na ata da sessão a síntese das razões de recurso apresentadas, bem como o 

registro de que todas as demais licitantes ficaram intimadas para, querendo, manifestarem-se sobre as 

razões do recurso no prazo de 03 (três) dias corridos, após o término do prazo da recorrente, 

proporcionando-se, a todas, vista imediata do processo. 

 9.3. A manifestação expressa da intenção de interpor recurso e da motivação, na sessão 

pública do pregão, são pressupostos de admissibilidade dos recursos. 

 9.4. O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio daquela que praticou o ato 

recorrido, a qual poderá, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, reconsiderar sua decisão ou fazê-lo subir, 



 

 

acompanhado de suas razões, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 5 

(cinco) dias úteis, contado da subida do recurso, sob pena de responsabilidade daquele que houver 

dado causa à demora. 

 

10 - DOS PRAZOS DA GARANTIA: 

 10.1 Esgotados todos os prazos recursais, a Administração, no prazo de 05 (cinco) dias, 

convocará a vencedora para assinar o contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas neste edital. 

 10.2 O prazo de que trata o item anterior poderá ser prorrogado, uma vez e pelo mesmo 

período, desde que seja requerido de forma motivada e durante o transcurso do respectivo prazo. 

 

11. DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO REGISTRO DE PREÇOS 

 
11.1. A validade dos preços registrados será de 01 (um) ano, contados a partir da assinatura 

da Ata de Registro de Preços.  

12 - DO PAGAMENTO: 

 12.1. O pagamento será efetuado em até 30 dias da emissão da Nota Fiscal referente ao 

conserto do veículo. 

 12.2. Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão corrigidos monetariamente pelo 

IGPM/FGV do período, ou outro índice que vier a substituí-lo, e a Administração compensará a 

contratada com juros de 0,5% ao mês, pro rata. 

 11.3. Serão processadas as retenções previdenciárias nos termos da legislação que regula a 

matéria. 

 11.4 A nota fiscal/fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil visualização, a 

indicação do número do processo e o número do pregão, a fim de acelerar o trâmite de recebimento do 

material e posterior liberação do documento fiscal para pagamento. 

 

13 - DAS PENALIDADES: 

 13.1 Pelo inadimplemento das obrigações, seja na condição de participante do pregão ou de 

contratante, as licitantes, conforme a infração, estarão sujeitas às seguintes penalidades: 

 a) deixar de apresentar a documentação exigida no certame: suspensão do direito de licitar 

e contratar com a Administração pelo prazo de 2 anos e multa de 10% sobre o valor estimado da 

contratação; 



 

 

 b) manter comportamento inadequado durante o pregão: afastamento do certame e 

suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 2 anos;  

 c) deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contratar): suspensão do direito 

de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 5 anos e multa de 10% sobre o valor estimado 

da contratação; 

 d) executar o contrato com irregularidades, passíveis de correção durante a execução e 

sem prejuízo ao resultado: advertência; 

 e) executar o contrato com atraso injustificado, até o limite de 30 (trinta)1 dias, após os 

quais será considerado como inexecução contratual: multa diária de 0,5% sobre o valor atualizado do 

contrato; 

 f) inexecução parcial do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a 

Administração pelo prazo de 3 anos e multa de 8% sobre o valor correspondente ao montante não 

adimplido do contrato; 

 g) inexecução total do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a 

Administração pelo prazo de 5 anos e multa de 10% sobre o valor atualizado do contrato; 

 h) causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual: declaração de 

inidoneidade cumulada com a suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública 

pelo prazo de 5 anos e multa de 10 % sobre o valor atualizado do contrato. 

 

 13.2.  As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, quando for o caso. 

 13.3. Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de liquidação 

qualquer obrigação financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou 

inadimplência contratual. 

 

14 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

 14.1. Quaisquer informações ou dúvidas de ordem técnica, bem como aquelas decorrentes de 

interpretação do edital, deverão ser solicitadas por escrito, ao Município de Monte Alegre dos Campos 

setor de Licitações, sito na Av. Pedro Zamban, nº 1000, Centro, ou  pelos telefones 54 3908 3701 no 

horário compreendido entre as 08h30min e 16hs preferencialmente, com antecedência mínima de 03 

(três) dias da data marcada para recebimento dos envelopes. 

                                                           

 



 

 

 14.2. Os questionamentos recebidos e as respectivas respostas com relação ao presente 

Pregão encontrar-se-ão à disposição de todos os interessados no Município, setor de Licitações da 

Prefeitura Municipal. 

 14.3 Ocorrendo decretação de feriado ou qualquer fato superveniente que impeça a realização 

de ato do certame na data marcada, a data constante deste edital será transferida, automaticamente, 

para o primeiro dia útil ou de expediente normal subsequente ao ora fixado. 

 14.4. Para agilização dos trabalhos, solicita-se que as licitantes façam constar na 

documentação o seu endereço, e-mail e os números de fax e telefone. 

 14.5. Todos os documentos exigidos no presente instrumento convocatório poderão ser 

apresentados em original ou por qualquer processo de cópia autenticada, por tabelião ou por servidor, 

ou, ainda, publicação em órgão da imprensa oficial. 

 14.6 As cópias extraídas da internet dos documentos referidos nos item 7.1.3, alíneas b, c e d, 

serão tidas como originais após terem a autenticidade de seus dados e certificação digital conferidos 

pela Administração. 

 14.7. A proponente que vier a ser contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições 

contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, por conveniência da 

Administração, dentro do limite permitido pelo artigo 65, § 1º, da Lei nº 8.666/1993, sobre o valor inicial 

contratado. 

 14.8. Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo 

decorrente de fato superveniente e aceito pelo pregoeiro. 

 14.9. A Administração poderá revogar a licitação por razões de interesse público, devendo 

anulá-la por ilegalidade, em despacho fundamentado, sem a obrigação de indenizar (art. 49 da Lei 

Federal nº 8.666/1993). 

  14.10. Fica eleito o Foro da Comarca de Vacaria-RS para dirimir quaisquer litígios oriundos da 

licitação e do contrato dela decorrente, com expressa renúncia a outro qualquer, por mais privilegiado 

que seja.  

     Monte Alegre dos Campos, 31 de agosto de 2022. 

 

 
Onilton João Capelini 

Prefeito Municipal 
 



 

 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. OBJETO: 

1.1  Constitui objeto da presente licitação Registro de Preços para futuras aquisições de peças, 

componentes e acessórios, genuínos ou originais para manutenção da frota municipal de veículos 

leves e pesados, considerando-se a relação dos veículos contidos no anexo II, conforme 

especificações do termo de referência. 

 

2. MOTIVAÇÃO 

2.1  A contratação de um serviço de manutenção qualificado evita que os veículos da 

Contratante, quando avariados ou necessitando de cuidados preventivos, permaneçam inativos 

por períodos prolongados, dificultando o pronto atendimento dos essenciais serviços da 

Instituição. 

 

3. DA FORMA DE EXECUÇÃO 

3.1 A entrega das peças e acessórios deverá ser feita no prazo máximo de 5 (cinco) dias, 

contados do recebimento da Nota de Empenho, salvo se houver pedido formal de prorrogação 

deste, devidamente justificado pela contratada e acatada pela contratante, sendo que os pedidos 

serão feitos conforme a necessidade de manutenção dos veículos/Caminhões. 

 

3.2 Os produtos deverão ser entregues na quantidade solicitada, na sede do Município no 

Setor de Almoxarifado Central, sito Av. Silvestre Pelissari Sobrinho nº 843, Centro Monte Alegre 

dos Campos , de acordo com o item licitado, para o devido responsável pelo recebimento. 

 

3.3 O transporte, carga e a descarga serão por conta da contratada, sem ônus para a 

contratante. 

 

4 RECEBIMENTOS DOS PRODUTOS 

 

4.1 Serão considerados, para efeitos de pagamento, os produtos efetivamente entregues pela 

contratada e aprovados pela secretaria gestora, respeitada a rigorosa correspondência com a 

solicitação e com o presente termo de referência. 
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4.2 O órgão requisitante reserva-se no direito de exercer ampla fiscalização do 

fornecimento dos materiais, verificando se estão sendo cumpridos os termos predefinidos, 

não se excluindo a contratada da responsabilidade por qualquer irregularidade. 

 

4.3 As peças fornecidas deverão ser novas - genuínas ou originais -, sendo vedado o 

fornecimento de peças não originais ou genuínas usadas, recondicionadas, 

remanufaturadas ou cujas marcas não sejam utilizadas pelas respectivas montadoras. 

 

4.3.1 Considerando-se, para este termo de referência: 

 

ORIGINAIS - Peças da mesma marca utilizada pela montadora, porém distribuída pelo 

próprio fabricante da peça e comercializada por distribuidores e comerciantes do ramo. 

Trata-se de peça nova e de primeiro uso, não podendo ser remanufaturadas, tampouco 

recondicionadas; 

 

GENUÍNAS - peças novas e de primeiro uso, produzidas e distribuídas pela montadora 

(deverão estar acondicionada em embalagem própria da montadora, bem como conter o 

seu código), com garantia desta e comercializada nas concessionárias ou empresas 

autorizadas. 

 

4.4 O material deverá ser acondicionado adequadamente, em invólucro lacrado, de forma a 

permitir completa segurança durante o transporte, acompanhado de nota fiscal, discriminado 

o quantitativo do produto, de acordo com as especificações técnicas. 

 

4.5 O transporte dos materiais deve obedecer as normas legais, para garantir a integridade 

e qualidade dos mesmos. 

 

4.6 As peças e suas quantidades deverão corresponder ao efetivamente necessário para a 

realização da respectiva manutenção dos veículos/Caminhões, devendo a empresa se 

abster de propor peças em desacordo com o solicitado. 

 

4.7 Recebidas as peças e acessórios, se a qualquer tempo durante a sua utilização normal, 
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vier a se constatar incompatibilidade com as especificações solicitadas, proceder-se-á a sua 

substituição imediata, sem custo adicional, após a comunicação da irregularidade pela 

contratante. 

 

4.8 Serão recusadas as peças imprestáveis ou que não atendam às especificações 

constantes da solicitação emitida pela contratante. 

 

4.9 O recebimento definitivo das peças de reposição não exclui a responsabilidade da 

licitante vencedora quanto aos vícios ocultos, ou seja, só manifestados quando da sua 

normal utilização pela Administração Pública Municipal, nos termos do Código de Defesa do 

Consumidor (Lei nº 8.078/90). 

4.10 A Fiscalização deverá zelar pela boa execução do objeto contratado, de acordo com as 

condições preestabelecidas; solicitando, quando for o caso, a adoção das providências 

julgadas pertinentes. 

 
 

5. DO PAGAMENTO E DA FORMALIZAÇÃO DA PROPOSTA 

 
5.1 O julgamento das propostas será por maior desconto aplicado sobre as peças e 

acessórios. 

 

5.2 Na proposta financeira a licitante deve informar o PERCENTUAL (%) DO DESCONTO 

sobre o preço máximo constante na Tabela de Preços do fabricante ou de Sistema 

Eletrônico equivalente que tenha em seu banco de dados preços compatíveis com os 

praticados no mercado, devendo constar 02 (duas) casas decimais após a vírgula. 

 

5.3 O desconto será concedido a cada emissão de ordem de compra e posterior nota fiscal 

de peças e acessórios. 

 

5.4 O preço base para a efetivação do cálculo refere-se às tabelas de preço da 

fabricante/montadora (de cada uma das marcas licitadas), repassados aos seus 

concessionários como sugestão de preço de venda à vista. 

 

5.5 Para os lotes em que a fabricante/montadora original não existe mais, não possua 

representante no Brasil, ou que descontinuou a fabricação das máquinas e/ou veículos, será 
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considerada a tabela de preços à vista, praticada no mercado, através de orçamentos, a 

serem fornecidos pela contratada, em número não inferior a três, os quais serão analisados 

pelo gestor a fim de comprovação de preço médio. 

 

5.6 A contratante, se achar os valores orçados acima dos valores de mercado, poderá abrir 

negociação para adequações de preços e nova proposta de orçamento. 

 

5.7 A contratada deverá, obrigatoriamente, utilizar dados fornecidos pelo software de 

orçamentação eletrônica CILIA, AUDATEX para comprovação dos preços praticados pelas 

fabricantes/montadoras. 

5.8 As despesas com a aquisição, assinatura e manutenção do software correrão por sua 

conta. 

 

5.9 A contratada deverá fornecer à contratante as tabelas das fabricantes/montadoras e 

suas atualizações, bem como, se for o caso, dados para acesso ao software de 

orçamentação eletrônica utilizado, fornecendo o login de acesso para consulta às tabelas de 

peças e serviços, para fins de conferência dos preços e a aplicação do percentual de 

desconto registrado em ata. 

 

5.10 Caso a peça a ser substituída não conste nas tabelas oficiais das 

fabricantes/montadoras, tampouco nas tabelas dos sistemas CILIA, AUDATEX ou em outro 

similar de mesma confiabilidade, tal fato deverá ser imediatamente informado à contratante, 

para que esta indique o valor para aplicação do percentual de desconto registrado em ata, 

após a adequada pesquisa de preço, através de orçamentos com empresas do ramo. 

 

5.11 A Contratante reserva-se o direito de efetuar orçamento, através de pesquisa de 

preço, toda vez que julgar que o preço ofertado pela Contratada for superior aos praticados 

no comércio local, mesmo que esses preços tenham sido extraídos das tabelas da CILIA, 

AUDATEX ou similar. 

 

5.12 A contratante poderá, a qualquer momento, realizar conferência dos preços das peças 

e a aplicação do percentual de desconto registrado em ata, sendo que, em caso de 

verificação de preço a maior, deverá a contratada atender ao valor verificado pela 

Administração. 



   

 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE ALEGRE DOS CAMPOS 

 
 

 

   

Av.  Pedro Zamban, 1000  - Fones: (54) 3908 3700  E-mail: licita.mac@hotmail.com 
Monte Alegre dos Campos - RS CEP 95.236-000 

 

5.13 A contratada deverá, sempre que solicitado pela fiscalização do contrato, apresentar 

documentos que comprovem a procedência das peças que necessitarem ser substituídas. 

 

5.14 O desconto proposto não poderá ser inferior a 10%, sob pena de desclassificação da 

proposta. 

 

5.15 Em nenhum caso poderá ser aplicado percentual de desconto diferente do 

apresentado pela proponente vencedora. 

 

A garantia das peças deverá ser de, no mínimo, 06 (seis) meses referente a defeitos de 

fabricação, contados a partir da emissão da Nota Fiscal e recebimento definitivo. 

5.16 No momento que o município solicitar a peça para aquisição a contratada deverá 

encaminhar juntamente cópia do relatório das Tabelas CILIA/AUDATEX,  a fim de comprovar 

o valor do produto. Após isso município irá proceder no empenho conforme o desconto 

ofertado pela contratada, autorizando assim a entregado do produto e emissão da Nota 

Fiscal. 

5.17 OBSERVAÇÃO: As empresa que não forem enquadradas como SIMPLES NACIONAL, 

deverão destacar em nota fiscal todos os impostos, bem como o Iposto de Renda, o qual 

deverá estar incluso no percentual de desconto ofertado a Contratante. 

 

6. Obrigações e Deveres 

Direitos do Município: 

a. Receber o objeto da contratação, no prazo e condições estipuladas. 

Direitos do Fornecedor: 

a) Receber o valor ajustado, na forma e prazo convencionados. 

Deveres do Município: 

a) Efetuar o pagamento ajustado, no prazo e condições estabelecidos, desde que 

devidamente cumpridas as obrigações do fornecedor; 

b) Fornecer à contratada as condições necessárias à regular execução do contrato; 

c) Fiscalizar a execução do presente contrato. 

Deveres do Fornecedor: 

a) Prestar os serviços na forma ajustada e de acordo com as especificações deste Termo 

de Referência; 
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b) Manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação; 

c) Assumir inteira responsabilidade pelas obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e 

comerciais decorrentes da execução do ajuste; 

d) Apresentar, durante a execução do contrato, se solicitado, documentos que comprovem 

estar cumprindo a legislação, em especial, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais; 

e) Permitir a fiscalização pelo contratante; 

f) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução da Ata de Registro de Preços, não excluindo ou 

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante; 

g) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, os compromissos avençados. 

 

7. Da Fiscalização  

a. A fiscalização será exercida pelo Secretário Municipal de cada pasta, quando o veículo 

se referir a frota de cada Secretaria. O nome de cada fiscal ficará indicado na autorização de 

fornecimento ou ordem de serviços. 
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ANEXO II - QUADRO 01 – LISTA DE VEÍCULOS 
LOTE 01 VEÍCULOS LEVES FIAT 

VEÍCULO PLACA RENAVAN CHASSI ANO/MODELO PERCENTUAL DE DESCONTO % 

Fiat Mobi IXN9873 1102604965 9BD341A5NHB420196 2016/2017 10% 

Uno Way 1.0 IVO5614 1008020696 9BD195162E0583469 2014/2014 10% 

Uno Mille ISC6A72 337452288 9BD15804AC6607085 2011/2012 10% 

Strada Fiat IYM3525 1150252291 9BD57824FJY247072 2018/2018 10% 

Camionete Doblo Furgão IUW0859 00586140239 9BD223156D2035416 2013/2013 10% 

Siena 1.4 IYP-3908 1156647360 9BD19713HJ3353822 2018/2018 10% 

Strada Fiat Fire Flex ISY8228 460271466 9BD27833MC7511820 2012/2012 10% 

 

LOTE 02 – VEICULOS GENERAL MOTORS 

VEÍCULO PLACA REAVAN CHASSI  PERCENTUAL DE DESCONTO % 

Onix Joy IYL-8253 1149186884 9BGKL48U0JB237373 2018/2018 10% 

Prisma 1.4 IXP1G70 1104922824 9BGKS69VOHG182317 2016/2017 10% 

Tracker JAY3A10 01277101890 9BGEB76H0NB129822 2021/2022 10% 

Spin 1.8 Branca IZK1I82 01197277126 9BGJP7520LB110781 2019/2022 10% 

Camionete Montana IZE6E69 01185867136 9BGCAB030KB165208 2018/2019 10% 

Spin 1.8 Preta  (parada) IVD7398 599483989 9BGJB75Z0EB203575 2013/2014 10% 

Spin 1.8 IYD 0762 01132506813 9BGJC7520JB170516 2017/2018 10% 

Prisma 1.0 Joy IXZ2309 1124811955 9BGKL69UOJG168364 2017/2018 10% 

Prisma 1.4 IXZ-2380 1124821446 9BGKS69V0JG158284 2017/2018 10% 

Spin 1.8 Branca IZK1I93 1197276685 9BGJP7520LB111156 2019/2020 10% 

 

LOTE 03 VEÍCULOS LEVES VOLKSWAGEN – FORD - NISSAN 

VEÍCULO PLACA REAVAN CHASSI ANO/MODELO PERCENTUAL DE DESCONTO % 

Nissan Kicks IXR9B97 1110250174  3N8CP5HD7HL485480 2016/2017 10% 

Voyage 1.0 IVX2888 1018085146  9BWDA45U7ET215615 2014/2014 10% 

Fiesta 1.0 Branco IPP3H92 00128862890 9BFZF55P398397328 2009/2009 10% 
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LOTE 04 VANS MARCAS PEUGEOT – FIAT – RENAULT - MERCEDES 

VEÍCULO PLACA REAVAN CHASSI ANO/MODELO PERCENTUAL DE DESCONTO % 

Ambulância Master  IZW2A83 01220932342  93YMAFEXCLJ310167 2019/2020 10% 

Boxer- Peugeot IXF-3340 1084859278 936ZCWMNCG2157117 2015/2016 10% 

Sprinter-MB IYS-1891 1162207733 8AC906633KE157388 2018/2019 10% 

 

LOTE 05 – ÔNIBUS – MARCOPOLO VOLARE E MERCEDES 

VEÍCULO PLACA REAVAN CHASSI ANO/MODELO PERCENTUAL DE DESCONTO % 

Ônibus Volare JAV5A62 400177  93PB88S37MC064626 2021/2021 10% 

Ônibus M. Bens KRE1I42 979733960 9BM3840678B603984 2008/2008 10% 

LOTE 06 CAMINHÕES – IVECO – FORD CARGO – MERCEDES -  

VEÍCULO PLACA REAVAN CHASSI ANO/MODELO PERCENTUAL DE DESCONTO % 

Caminhão M. Bens Atron IVH4I43 994596774 9BM693388EB946275 2014/2014 10% 

Caminhão Cargo 2422 HNX9G10 227613074 9BFYCEHV4BBB61796 2010/2011 10% 

Caminhão Iveco/Tector RWP9C30 1285405355  93ZE12NMZN8947691 2021/2022 10% 

Caminhão Cargo 2629 6x4 IYT3752 1164564436  9BFZEANE8KBS75101 2018/2019 10% 

Caminhão Prancha 2622 ISU5E90 452410886 9BFZEA6V4CBVS87780 2011/2012 10% 

Caminhão Basculante2629 IZA7E44 1177921518 9BFZEANE7KBS75879 2018/2019 10% 

Caminhão Iveco/Tector RWP9C00 1285409636 93ZE12NMZN8947545 2021/2022 10% 
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ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
MUNICÍPIO DE MONTE ALEGRE DOS CAMPOS 

 

Constitui objeto da presente licitação Registro de Preços para futuras aquisições de peças, componentes e 

acessórios, genuínos ou originais para manutenção da frota municipal de veículos leves e pesados, 

considerando-se a relação dos veículos contidos no anexo II, conforme especificações do termo de 

referência. 

 

Item Quantidade Descrição Percentual de Desconto (%) 

01 01 Desconto sobre o valor máximo da tabela de preços do 

fabricante ou sistema eletrônico equivalente para 

fornecimento de peças, componentes e acessórios 

novos, genuínos ou originais de veículos leves e 

utilitários da marca FIAT. (Relação de Veículos no 

Quadro do Anexo I) 

 

02 01 Desconto sobre o valor máximo da tabela de preços do 

fabricante ou sistema eletrônico equivalente para 

fornecimento de peças, componentes e acessórios 

novos, genuínos ou originais de veículos leves e 

utilitários da marca GENERAL MOTORS. (Relação de 

Veículos no Quadro do Anexo I) 

 

03 01 Desconto sobre o valor máximo da tabela de preços do 

fabricante ou sistema eletrônico equivalente para 

fornecimento de peças, componentes e acessórios 

novos, genuínos ou originais de veículos leves e 

utilitários da marca VOLKSWAGEN, FORD E NISSAN. 

(Relação de Veículos no Quadro do Anexo I) 

 

04 01 Desconto sobre o valor máximo da tabela de preços do 

fabricante ou sistema eletrônico equivalente para 

fornecimento de peças, componentes e acessórios 

 

Fornecedor    

Endereço  CEP:  

CNPJ/CPF  Município    UF 
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novos, genuínos ou originais de VANS da marca 

PEUGEOT, FIAT RENAULT E MERCEDES. (Relação de 

Veículos no Quadro do Anexo I) 

05 01 Desconto sobre o valor máximo da tabela de preços do 

fabricante ou sistema eletrônico equivalente para 

fornecimento de peças, componentes e acessórios 

novos, genuínos ou originais de ONIBUS da marca 

VOLARE E MERCEDES (Relação de Veículos no 

Quadro do Anexo I) 

 

06 01 Desconto sobre o valor máximo da tabela de preços do 

fabricante ou sistema eletrônico equivalente para 

fornecimento de peças, componentes e acessórios 

novos, genuínos ou originais de CAMINHÕES da marca 

IVECO FORD E MERCEDES (Relação de Veículos no 

Quadro do Anexo I) 

 

 

Validade da Proposta: 60 dias. 

 

 

 

Data, assinatura do representante legal e carimbo. 
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ANEXO III - MINUTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

Aos dias do mês de de 2022, compareceram, de um lado a(o) MUNICÍPIO DE MONTE ALEGRE 

DOS CAMPOS, Estado do Rio Grande do Sul, pessoa jurídica de Direito Público, inscrita no CNPJ 

sob o nº. 01.615.314/0001-61 com sede administrativa localizada na Av. Pedro Zamban n° 1000, 

centro, CEP nº. 95236-000, na cidade de Monte Alegre dos Campos/RS, representada pelo Prefeito 

Municipal, o Sr. Onilton João Capelini, inscrito no CPF sob o nº. XXX.XXX.XXX-XX, doravante 

denominada ADMINISTRAÇÃO, e as empresas abaixo qualificadas, doravante denominadas 

DETENTORAS DE ATA, que firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS de acordo com 

o resultado do julgamento da licitação na modalidade PREGÃO ELETRONICO, nº. XXXXX, 

Processo Licitatório XXXXX, que selecionou a proposta mais vantajosa para a Administração 

Pública, objetivando o(a) aquisição de XXXX. Em Conformidade com as especificações constantes 

no Edital. 

Abaixo segue os licitantes que participaram da licitação e que tiveram itens vencedores: 

Código Nome da Empresa Itens 

   

   

 

As empresas DETENTORAS DA ATA dos itens, resolvem firmar a presente ATA DE REGISTRO 

DE PREÇOS de acordo com o resultado da licitação decorrente do processo e licitação acima 

especificados, regido pela Lei Federal nº. 10.520/2002, subsidiariamente pela Lei de Licitações nº 

8.666/1993, bem como pelo Decreto Municipal nº. xxxxxxxxxx e, pelas condições do Edital, termos 

da proposta, mediante as clausulas e condições a seguir estabelecidas. 

Empresas CNPJ/CPF Nome do representante CPF 

 

  

CLÁSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. O presente termo tem por objetivo e finalidade de constituir o sistema de Registro de Preços 

para a seleção da proposta mais vantajosa para a Administração Pública, objetivando: REGISTRO 

DE PREÇOS PARA FUTURAS AQUISIÇÕES DE PEÇAS, COMPONENTES E ACESSÓRIOS, 

GENUÍNOS OU ORIGINAIS PARA MANUTENÇÃO DA FROTA MUNICIPAL DE VEÍCULOS LEVES 

E PESADOS, conforme especificado no edital acima citado e em seus anexos, tudo em 

conformidade com as especificações constantes no Edital, nas condições definidas no ato 

convocatório, seus anexos, propostas de preços e demais documentos e Atas do Processo e 

Licitação acima descritos, os quais integram este instrumento independente de transcrição, pelo 

prazo de validade do presente, Registro de Preços. 
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1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração Pública a firmar contratações 

com os respectivos fornecedores ou a contratar a totalidade dos bens registrados, sendo-lhe 

facultada a utilização de outros meios permitidos pela legislação relativa às licitações, sem 

cabimento de recurso, sendo assegurado ao beneficiário do registro de preços a preferência em 

igualdade de condições. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO 

2.1 O preço unitário para o fornecimento do objeto de registro será o de MAIOR DESCONTO, 

inscrito na Ata do Processo e Licitação descritos acima e de acordo com a ordem de classificação 

das respectivas propostas que integram este instrumento, independente de transcrição, pelo prazo 

de validade do registro, conforme segue: 

Fornecedor:  

Item Especificação Unid. Marca Quant. Preço unitário Preço Total 

 

2.2. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de 

Preço. 

2.2.1. Na hipótese de alteração de preços de mercado, para mais ou para menos devidamente 

comprovadas, estes poderão ser revistos, visando ao reestabelecimento da relação inicialmente 

pactuada, em decorrência de situações previstas na alínea “d” do inciso II do caput e do §5º do 

artigo 65 da Lei nº. 8.666, de 1993. 

2.2.2. Para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro de que trata a 

cláusula sexta, a comprovação deverá ser feita por meio de documentação comprobatória da 

elevação dos preços incialmente compactuados, mediante juntada da planilha de custos, lista de 

preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição, de transporte, encargos e outros, alusivos à data 

da apresentação da proposta e do momento de pleito, sob pena de indeferimento do pedido. 

2.2.3. A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado, banco de dados, índices ou tabelas 

oficiais e outros meios disponíveis para levantamento das condições de mercado, envolvendo todos 

os elementos materiais para fins de fixação de preço máximo a ser pago pela administração. 

2.2.4. O órgão gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços no prazo máximo de 07 (sete) 

dias úteis, salvo por motivo de força maior, devidamente justificado no processo. 

2.2.5. No reconhecimento do desiquilíbrio econômico financeiro do preço inicialmente estabelecido, 

o órgão gerenciador, se julgar conveniente, poderá optar pelo cancelamento do preço, liberando os 

fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades ou determinar a 

negociação. 

2.2.6. No ato da negociação de preservação do equilíbrio econômico financeiro do contrato será 

dada preferência ao fornecedor de primeiro menor preço e, sucessivamente, aos demais 

classificados, respeitada a ordem de classificação. 
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2.3. Na concorrência do preço registrado torna-se superior ao preço praticado no mercado, caberá 

ao órgão gerenciador da Ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores, 

mediante as providências seguintes: 

a) convocar o fornecedor primeiro classificado, visando estabelecer a negociação para redução 

de preços originalmente registrados e sua adequação ao praticado no mercado; 

b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e 

c) convocar os demais fornecedores registrados, na ordem de classificação, visando igual 

oportunidade de negociação. 

2.4. Quando o preço registrado torna-se inferior aos preços praticados no mercado e o fornecedor 

não puder cumprir o compromisso inicialmente assumido poderá mediante requerimento 

devidamente instruído, pedir a revisão dos preços ou o cancelamento do preço registrado, 

comprovadas as situações elencadas na alínea “d” do inciso II do caput do §5º da Lei 8.666/93, 

caso em que o órgão gerenciador poderá: 

a) estabelecer negociação com os classificados visando à manutenção dos preços inicialmente 

registrados; 

b) permitir a apresentação de novos preços, observando o limite máximo estabelecido pela 

administração, quando da impossibilidade de manutenção do preço na forma referida na alínea 

anterior, observadas as seguintes condições: 

b.1) as propostas como os novos valores deverão constar de envelope lacrado, as ser entregue em 

data, local, e horário, previamente, designados pelo órgão gerenciador; 

b.2) o novo preço ofertado deverá manter equivalência entre o preço originalmente constante da 

proposta e o preço de mercado vigente à época da licitação, sendo registrado o de menor valor. 

2.4.1. A fixação do novo preço pactuado deverá ser consignada em apostila à Ata de Registro de 

Preços, com as justificativas cabíveis, observada a anuência das partes. 

2.4.2. Não havendo êxito nas negociações, de que trata este subitem e anterior estes serão 

formalmente desonerados do compromisso de fornecimento em relação ao item ou lote pelo órgão 

gerenciador, com consequente cancelamento dos seus preços registrados, sem aplicação das 

penalidades. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

3.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses a contar da 

assinatura da ata, computadas neste prazo, as eventuais prorrogações. 

3.2. Os preços decorrentes do Sistema de Registro de Preços terão sua vigência conforme as 

disposições contidas nos instrumentos convocatórios e respectivos contratos, obedecida o disposto 

no ast. 57 da Lei 8.666/1993. 
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3.3. É admitida a prorrogação da vigência da Ata, nos termos do art. 57, §4º, da Lei  nº. 8.666/1993, 

quando a proposta continuar se mostrando mais vantajosa, satisfeitos os demais requisitos deste 

Decreto. 

  

CLÁUSULA QUARTA – DOS USUÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇO 

4.1. A Ata de Registro de Preço será utilizada pelos órgãos ou entidades a Administração Municipal 

relacionadas no objeto deste Edital. 

4.2. Os órgãos e entidades participantes da  Ata de Registro de Preços deverão apresentar suas 

solicitações de aquisição ou contratação ao órgão gerenciador, que formalizará por intermédio de 

instrumento contratual ou emissão de nota de empenho de despesa ou autorização de compra ou 

outro instrumento equivalente, na forma estabelecida no §4º do art. 62 da Lei 8.666/93, e procederá 

diretamente a solicitação com o fornecedor, com os preços registrados, obedecida a ordem de 

classificação. 

4.3. Os quantitativos dos contratos de fornecimento serão sempre fixos e os preços a serem pagos 

serão aqueles registrados em ata. 

4.4. Aplicam-se aos contratos de fornecimento as disposições pertinentes da Lei Federal n. 8.666, 

de 21 de junho de 1993, suas alterações posteriores e demais normas cabíveis. 

4.5. Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços manterão o órgão 

gerenciador informado a respeito dos processos de aquisições por meio de registro de preços, 

devendo encaminhar cópia dos comprovantes das aquisições, para a anexação ao respectivo 

processo de registro.  

4.6. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 

entidade publica que não tenha participado do certame licitatório, sendo que serão denominadas 

"Órgão não-participante ou carona" 

CLÁUSULA QUINTA - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

5.1. Compete ao Órgão Gestor: 

5.1.1. A Administração e os atos de controle da Ata de Registro de Preços decorrente da presente 

licitação será do Núcleo de Compras e Licitação, denominado como órgão gerenciador do Sistema 

de Registro de Preços. 

5 1.2. O Órgão gerenciador acompanhará, periodicamente, os preços praticados no mercado para 

os materiais registrados, para fins de controle e fixado do valor máximo a ser pago peia 

Administração. 

5.1 .2.1. O órgão gerenciador sempre que os órgãos e entidades usuários da ata de registro de 

preços necessitarem da entrega dos materiais, indicará os fornecedores e seus respectivos saldos, 

visando subsidiar os pedidos de materiais, respeitada a ordem de registro e os quantitativos a 

serem fornecidos  
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5.1.3. Optar pela contratação ou não dos bens ou serviços decorrentes do Sistema Registro de 

Preços ou das quantidades estimadas, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios para 

aquisição de item, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário 

do Registro de Preços preferência em igualdade de condições, sem que caiba recurso ou 

indenização; 

5.1.4. Dilatar o prazo de vigência do registro de preços "de oficio" através de apostilamento, com a 

publicação na imprensa oficial do município, observado o prazo legalmente permitido, quando os 

preços apresentarem mais vantajosos para a Administração elou existirem demandas para 

atendimento dos órgãos usuários. 

5.1.5. Decidir sobre a revisão ou cancelamento dos preços registrados no prazo máximo de 10 

(dez) dias úteis, salvo motivo de força maior devidamente justificado no processo; 

5.1.6. Emitir a autorização de compra; 

5.1 7. Dar preferência de contratação com o detentor do registro de preços ou conceder igualdade 

de condições, no caso de contrações por outros meios permitidos pela legislação; 

5.2 Compete aos órgãos ou entidades usuárias. 

5.2.1. Proporcionar ao detentor da ata todas as condições para o cumprimento de suas obrigações 

e entrega dos materiais dentro das normas estabelecidas no edital; 

5.2.2. Proceder à fiscalização da contratação, mediante controle do cumprimento de todas as 

obrigações relativas ao fornecimento, inclusive encaminhando ao órgão gerenciador qualquer 

irregularidade verificada; 

5.2 3. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos entregues em desacordo com as obrigações 

assumidas pelo detentor da ata. 

5.3. Compete ao Compromitente Detentor da Ata. 

5 3.1. Entregar os produtos nas condições estabelecidas no edital e seus anexos e atender todos os 

pedidos de contratação durante o período de duração do registro de Preços, independente da 

quantidade do pedido ou de valor mínimo, de acordo com a sua capacidade de fornecimento fixada 

na proposta de preço de sua titularidade, observando as quantidades, prazos e locais estabelecidos 

pelo Órgão Usuário da Ata de Registro de Preços; 

5 3.2. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 

necessários até 25% (vinte e cinco por cento), em função do direito de acréscimo tratado no § 1º do 

art. 65, da Lei n. 8.666/93 e alterações, sob pena das sanções cabíveis e facultativas nas demais 

situações, 

5 3.3. Manter, durante a vigência do registro de preços, a compatibilidade de todas as obrigações 

assumidas e as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
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5 3.4 Substituir os produtos recusados pelo órgão ou entidade usuária, sem qualquer ónus para a 

Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, independentemente da aplicação das 

penalidades cabíveis; 

5.3.5. Ter revisado ou cancelado o registro de seus preços, quando presentes os pressupostos 

previstos na cláusula segunda desta Ata; 

5.3.6. Atender a demanda dos órgãos ou entidade usuários, durante a fase da negociação de 

revisão de preços de que trata a cláusula segunda desta 

Ata, com os preços inicialmente registrados, garantida a compensação dos valores dos produtos já 

entregues, caso do reconhecimento pela Administração do rompimento do equilíbrio originalmente 

estipulado; 

5,3.7. Vincular-se ao preço máximo (novo preço) definido pela Administração, resultante do ato de 

revisão; 

5.3 8. Ter direito de preferência ou, igualdade de condições caso a Administração optar pela 

contratação dos bens ou serviços objeto de registro por outros meios facultados na legislação 

relativa às licitações. 

5.3.9. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo até a entrega do objeto de registro de preços. 

5.3.10. Receber os pagamentos respectivos nas condições pactuadas no edital e na cláusula oitava 

desta Ata de Registro de Preços. 

CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. A Ata de Registro de Preços será cancelada, automaticamente, por decurso de prazo de 

vigência ou quando não restarem fornecedores registrados e, por iniciativa do órgão gerenciador da 

Ata de Registro de Preços quando. 

6.1.1. Pela ADMINISTRAÇÃO, quando: 

a) o detentor da ata descumprir as condições da Ata de Registro de Preços a que estiver vinculado; 

b) o detentor não retirar nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem 

justificativa aceitável; 

c) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato de fornecimento; 

d) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desta apresentar superior ao praticado no 

mercado: 

e) estiver impedido para licitar ou contratar temporariamente com a administração ou for declarado 

inidóneo para licitar ou contratar com a administração pública, no termos da Lei Federal n o 10.520, 

de 17 de fevereiro de 2002; 

f) por razões de interesse público devidamente fundamentadas. 
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6, 1 .2. Pela DETENTORA da ata quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar 

impossibilitada de executar o contrato de acordo com a ata de registro de preços, decorrente de 

caso fortuito ou de força maior. 

6.2. Nas hipóteses previstas no subitem 6.1., a comunicação do cancelamento de preço registrado 

será publicada na imprensa oficial juntando-se o comprovante ao expediente que deu origem ao 

registro. 

6.3.O cancelamento do registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por 

despacho da autoridade competente. 

6 4. A solicitação da detentora da ata para cancelamento do registro do preço deverá ser 

protocolada no protocolo geral da ADMINISTRAÇÃO, facultada a esta a aplicação das sanções 

administrativas previstas no edital, se não aceitar as razões do pedido, sendo assegurado ao 

fornecedor o contraditório e a ampla defesa, 

6.5. Cancelada a ata em relação a uma detentora, o Órgão Gerenciador poderá emitir ordem de 

fornecimento àquela com classificação imediatamente subsequente  

CLÁUSULA SETIMA - DO FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

7.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada para aquisição do respectivo objeto, pelo Município 

de Monte Alegre dos Campos. 

7.2. Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante solicitação por escrito, formalizado pelo 

órgão ou entidade participante ao órgão gerenciador, dela devendo constar: a data, o valor unitário 

do fornecimento, a quantidade pretendida, o local para a entrega, o prazo, o carimbo e a assinatura 

do responsável. 

7.3. O órgão gerenciador formalizará por intermédio de instrumental contratual ou autorização de 

compra ou outro instrumento equivalente, na forma estabelecida no §4º do art. 62 da Lei n o 8.666, 

de 1993, acompanhada a respectiva nota de empenho, contendo o número de referência da Ata de 

Registro de Preços e procederá diretamente a solicitação com o fornecedor, com os preços 

registrados, obedecida a ordem de classificação. 

7 4. Caso a fornecedora classificada não puder fornecer os produtos solicitados, ou o quantitativo 

total requisitado ou parte dele, deverá comunicar o fato ao Departamento de Compras — órgão 

gerenciador, por escrito, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento da 

Ordem de Fornecimento. 

7.5. A(s) fornecedora(s) classificada(s) ficará(ão) obrigada(s) a atender as ordens de fornecimento 

efetuadas dentro do prazo de validade do registro, mesmo se a entrega dos materiais ocorrer em 

data posterior ao seu vencimento. 

7.5.1. O local de entrega dos materiais será estabelecido em cada Ordem de Fornecimento, 

podendo ser na sede da unidade requisitante, ou em local em que esta indicar. 
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7.5.2. O prazo de entrega será conforme solicitação do órgão ou entidade requisitante, não 

podendo ultrapassar 05 (cinco) dias da data de recebimento da nota de empenho ou instrumento 

equivalente. 

7.5.3. Se a Detentora da ata não puder fornecer o quantitativo total requisitado, ou parte dele, 

deverá comunicar o fato à administração, por escrito, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar 

do recebimento da ordem de fornecimento. 

7.5 4. Serão aplicadas as sanções previstas na Lei Federal n. 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas 

alterações posteriores, além das determinações deste edital, se a detentora da ata não atender as 

ordens de fornecimento. 

7.6. A segunda fornecedora classificada só poderá fornecer à Administração, quando estiver 

esgotada a capacidade de fornecimento da primeira, e assim sucessivamente, de acordo com o 

consumo anual previsto para cada item da licitação, ou quando da primeira classificada tiver seu 

registro junto. 

 7.7. As despesas relativas à entrega dos materiais correrão por conta exclusiva da fornecedora 

detentora da Ata. 

7.8. A Detentora da Ata obriga-se a fornecer os materiais, descritos na presente Ata, novos e de 

primeiro uso, em conformidade com as especificações descritas na proposta de Preços, sendo de 

sua inteira responsabilidade a substituição, caso não esteja em conformidade com as referidas 

especificações  

7.8.1. Serão recusados os materiais imprestáveis ou defeituosos, que não atendam as 

especificações constantes no edital elou que não estejam adequados para o uso. 

7.8.2. Os materiais deverão ser entregues embalados de forma a não serem danificados durante as 

operações de transporte e descarga no local da entrega  

7.9. Independente de aceitação, a contratada garantirá a qualidade e segurança dos materiais 

licitados contra defeitos de fabricação, pelo prazo mínimo de 06 (seis) meses a partir da data da 

entrega, conforme manual da fabricante, salvo o uso indevido, acidente e desgaste natural. 

7, 10. Todas as despesas relativas à entrega e transporte dos materiais, bem como todos os 

impostos, taxas e demais despesas decorrentes da presente Ata, correrão por conta exclusiva da 

contratada  

CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO 

8.1. O pagamento, decorrente do fornecimento do objeto desta licitação, será efetuado mediante 

crédito em conta bancária, em até 30 (trinta) dias, contados do recebimento definitivo dos materiais, 

após a apresentação da respectiva Nota Fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, 

conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea "a", da Lei n. 8.666/93 e alterações. 



   

 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE ALEGRE DOS CAMPOS 

 
 

 

   

Av.  Pedro Zamban, 1000  - Fones: (54) 3908 3700  E-mail: licita.mac@hotmail.com 
Monte Alegre dos Campos - RS CEP 95.236-000 

8.2. Os pagamentos somente serão efetuados após a comprovação, pela(s) fornecedora(s), de que 

se encontra regular com suas obrigações para com o sistema de seguridade social, mediante a 

apresentação das Certidões Negativas de Débito com o INSS e com o FGTS. 

8.3. Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o pagamento será sustado 

para que o fornecedor torne as medidas necessárias, passando o prazo para o pagamento a ser 

contado a partir da data da reapresentação do mesmo. 

8.4. Caso se constate erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o órgão, a seu critério, poderá devolvê-

la, para as devidas correções. 

8.5. Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada corno não apresentada, para fins de 

atendimento das condições contratuais. 

8.6. Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência 

contratual o valor será descontado da fatura ou créditos existentes em favor da fornecedora. 

8.7. A Administração efetuará retenção, na fonte dos tributos e contribuições sobre todos os 

pagamentos devidos à fornecedora classificada. 

 

CLÁUSULA NONA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

9.1. Para a presente ata serão permitidos apenas os acréscimos e supressões contidos no §1º, do 

art. 65 da Lei nº. 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. As despesas decorrentes da contratação dos objetos da presente Ata de Registro de Preços 

correrão a cargo dos Órgãos ou Entidades Usuários da Ata, cujos Programas de Trabalho e 

Elementos de Despesas constarão nas respectivas notas de empenho, contrato ou documento 

equivalente observada as condições estabelecidas no edital e ao que dispõe o artigo 62, da Lei n. 

8.666/93 e alterações. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES E DAS MULTAS 

10.1 Pelo inadimplemento das obrigações, seja na condição de participante do pregão ou de 

contratante, as licitantes, conforme a infração, estarão sujeitas às seguintes penalidades: 

 a) deixar de apresentar a documentação exigida no certame: suspensão do direito de licitar 

e contratar com a Administração pelo prazo de 2 anos e multa de 10% sobre o valor estimado da 

contratação; 

 b) manter comportamento inadequado durante o pregão: afastamento do certame e 

suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 2 anos;  

 c) deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contratar): suspensão do direito de 

licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 5 anos e multa de 10% sobre o valor estimado 

da contratação; 
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 d) executar o contrato com irregularidades, passíveis de correção durante a execução e sem 

prejuízo ao resultado: advertência; 

 e) executar o contrato com atraso injustificado, até o limite de 30 (trinta) dias, após os quais 

será considerado como inexecução contratual: multa diária de 0,5% sobre o valor atualizado do 

contrato; 

 f) inexecução parcial do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a 

Administração pelo prazo de 3 anos e multa de 8% sobre o valor correspondente ao montante não 

adimplido do contrato; 

 g) inexecução total do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a 

Administração pelo prazo de 5 anos e multa de 10% sobre o valor atualizado do contrato; 

 h) causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual: declaração de 

inidoneidade cumulada com a suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração 

Pública pelo prazo de 5 anos e multa de 10 % sobre o valor atualizado do contrato. 

11.2 As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, quando for o caso. 

11.3 Nenhum pagamento será efetuado pelo município enquanto pendente de liquidação qualquer 

obrigação financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou inadimplência 

contratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EFICÁCIA 

 12.1. O presente Termo de Registro de Preços somente terá eficácia após a publicação do 

respectivo extrato no mural público municipal. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 

13.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Vacaria para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas 

do presente instrumento. 

 

E, por estarem as partes justas e compromissadas, assinam o presente Termo em duas vias, de 

igual teor, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 

Vacaria, XX de XXXXX de 2022. 

_____________________________________________ 

Onilton João Capelini 

Prefeito Municipal 

Empresas Participantes: 
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ANEXO IV - CREDENCIAMENTO 
 
 
 
 

Pelo presente, credenciamos o(a) Sr.(a)   , portador(a) 
da Cédula   de   Identidade   com RG  n.º  , para participar em 
procedimento licitatório, consistente no Pregão Presencial n.º 16/2022, podendo praticar 
todos os atos inerentes ao referido procedimento, no que diz respeito aos interesses da 
representada. 

 
 
 
 

  , em  de  de 
202_. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

Assinatura do representante legal da empresa 
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ANEXO V – DECLARAÇÃO MENOR 

 

AO (À) PREGOEIRO (A) 
 
 
 

(Razão Social da empresa) .................................................., por meio de seu Administrador 
ou Responsável Legal, declara, sob as penas da lei, que: 

 

- Em cumprimento ao inciso XXXIII do artigo 7.º da Constituição Federal, combinado ao 
inciso V do artigo 27 da Lei n.º 8.666/93, não possuí em seu quadro funcional pessoas 
menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e menores de 16 
(dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a contar dos 14 
(quatorze) anos. 

 
Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

 
 

 

  , em  de  de 
202_. 

 

 

 

 Assinatura do representante legal da empresa 
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ANEXO VI 

 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 
 
 
 
 
 

Declaro/amos, sob as penas da Lei, que (Razão Social da licitante) 
  ,    CNPJ    n.º  , cumpre 
plenamente os requisitos de habilitação da licitação instaurada pela Município de Monte 
Alegre dos Campos, Pregão Presencial n.º 16/2022. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

  , em  de  de 
202_. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

Assinatura do representante legal da empresa 
 
 
 
 

LEMBRETE: Essa declaração deverá ser entregue ao (a) Pregoeiro (a) fora dos envelopes de 
proposta e documentação, juntamente com o Credenciamento. 
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ANEXO VII 

 

AO (À) PREGOEIRO (A) 
 
 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO PARA ME, EPP ou COOPERATIVA 
 
 

(Razão Social da licitante)  , por meio de seu Responsável Legal 
e Contador ou Técnico Contábil, declara, sob as penas da lei, que: 

 

a) enquadra-se na situação de  ; 

b) o valor da receita bruta anual da sociedade, no último exercício, não excedeu o limite 
fixado nos incisos I e II, art. 3.º, da Lei Complementar n.º 123/06; 

c) não se enquadra em quaisquer das hipóteses de exclusão relacionadas no art. 3.º, § 4.º, 
incisos I a X, da mesma Lei. 

 
Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

 
 
 

 

  , em  de  de 
202_. 

 

 

 

 Assinatura do representante legal da empresa 
 
 
 

Nome completo, número de inscrição no Conselho Regional de Contabilidade e 
assinatura do contador ou técnico contábil da empresa 

 
 
 

LEMBRETE: Essa declaração deverá ser entregue ao (a) Pregoeiro (a) fora dos envelopes de 
proposta e documentação, juntamente com o Credenciamento. 

 


